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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 167/2005 (2.a série). — A Lei n.o 21/2004, de 5 de
Junho, procedeu ao alargamento do âmbito de aplicação pessoal do
regime jurídico dos períodos de prestação de serviço militar de ex-com-
batentes, para efeitos de aposentação e reforma, aprovado pela Lei
n.o 9/2002, de 11 de Fevereiro.

Neste âmbito, prevê que o regime jurídico consagrado na Lei
n.o 9/2002, de 11 Fevereiro, é aplicável aos ex-combatentes que não
sejam subscritores da Caixa Geral de Aposentações nem beneficiários
do regime de pensões do sistema público de segurança social, nos
termos de legislação a publicar.

Posteriormente, através do Decreto-Lei n.o 160/2004, de 2 de Julho,
o qual regulamenta a Lei n.o 9/2002, de 11 de Fevereiro, é expres-
samente mencionado no seu artigo 13.o que aquele universo de ex-com-
batentes é constituído por bancários, advogados e solicitadores, os
quais são beneficiários de regimes privados de protecção social.

Face ao disposto no n.o 1 do artigo 2.o da Lei n.o 21/2004, de
5 de Junho, aqueles ex-combatentes devem efectuar o seu pedido
de contagem de tempo de serviço militar através de requerimento.

Verifica-se, pois, a necessidade de fazer aprovar o formulário de
requerimento necessário para aquele efeito, o qual, nos termos do
n.o 2 do artigo 2.o da Lei n.o 21/2004, de 5 de Junho, é aprovado
por portaria do Ministro da Defesa Nacional.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 2.o da Lei n.o 21/2004, de
5 de Junho, manda o Governo, pelo Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, o seguinte:

1.o É aprovado o formulário de requerimento dos ex-combatentes
bancários, advogados e solicitadores para efeitos de contagem de
tempo do período de prestação de serviço militar, constante do anexo
único a esta portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Os requerimentos devem ser entregues ou enviados até 120 dias
a contar da data de publicação do presente diploma, por correio
registado com aviso de recepção, para o Departamento de Apoio
aos Antigos Combatentes/Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar do Ministério da Defesa Nacional, Apartado 24048, 1250-
-997 Lisboa.

17 de Janeiro de 2005. — Pelo Ministro de Estado, da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, Jorge Manuel Ferraz de Freitas Neto, Secre-
tário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes.

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
e Antigos Combatentes

Despacho n.o 2249/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 26 305/2004, de 7 de Dezembro,
do Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 297, de 21 de Dezembro
de 2004, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificado os requisitos nele previstos, prorrogo por
um período de 180 dias, com início em 25 de Fevereiro de 2005,
a comissão de primeiro-sargento L 318075, José Manuel Lourenço
Esteves, no desempenho das funções de adjunto do chefe da Secretaria
do Núcleo de Apoio Técnico de Angola, inscrito no Programa Quadro
da Cooperação Técnico-Militar com a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,


